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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

 Órgão julgador: 7ª Vara Mista de Patos
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 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito

 Segredo de justiça? NÃO

 Justiça gratuita? SIM

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

FRANCISCO FERREIRA CABRAL (AUTOR) WALDEY LEITE LEANDRO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13565
596

12/04/2018 13:20 Petição Inicial Petição Inicial

13565
621

12/04/2018 13:20 PROCURAÇÃO Procuração

13565
629

12/04/2018 13:20 BOLETIM DE OCORRENCIA Outros Documentos

13565
656

12/04/2018 13:20 DOMENTAÇAO DE IDENTIFICAÇAO - RG E CPF Documento de Identificação

13565
662

12/04/2018 13:20 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Outros Documentos

13565
671

12/04/2018 13:20 ATESTADO Outros Documentos

13565
676

12/04/2018 13:20 AUTORIZAÇAO DE PAGAMENTO DE SINISTRO Outros Documentos

13565
683

12/04/2018 13:20 CONTA PARA DEPOSITO Outros Documentos

13565
695

12/04/2018 13:20 DECLARAÇAO DE AUSENCIA DE LAUDO DO IML Outros Documentos

13565
714

12/04/2018 13:20 DOCUMENTAÇAO DO VEICULO Outros Documentos

13565
771

12/04/2018 13:20 FICHA DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL Outros Documentos

13565
824

12/04/2018 13:20 FICHA DE ATENDIMENTO PRE - HOSPITALAR Outros Documentos

13565
841

12/04/2018 13:20 PAGAMENTO Outros Documentos

13565
858

12/04/2018 13:20 REUISIÇAO DE EXAMES (BPA-C - BPA-I ) Outros Documentos

15702
825

02/08/2018 20:10 Despacho Despacho

17061
303

08/10/2018 15:07 Informações Prestadas Informações Prestadas

17061
449

08/10/2018 15:07 DOCS FRANCISCO FERREIRA CABRAL Documento de Comprovação

23813
460

26/08/2019 09:58 Decisão Decisão



24664
263

23/09/2019 16:53 INFORMAÇÃO Petição

24749
215

25/09/2019 16:36 INFORMAÇÃO Petição

24749
232

25/09/2019 16:36 Novo Documento 2019-09-25 16.13.16 Outros Documentos

24749
236

25/09/2019 16:36 FOTO Outros Documentos

31997
805

02/07/2020 21:01 Despacho Despacho

37672
193

10/12/2020 11:14 Contestação Contestação

37672
198

10/12/2020 11:14 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

37672
799

10/12/2020 11:14 2771939_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

37672
801

10/12/2020 11:14 2771939_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

38046
036

18/12/2020 16:26 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

38270
390

11/01/2021 12:30 Decisão Decisão

38552
431

20/01/2021 11:34 Petição Petição

38552
432

20/01/2021 11:34 2771939_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros Documentos

38552
443

20/01/2021 11:39 Petição Petição

38552
444

20/01/2021 11:39 2771939_PETICAO_DE_PROVAS_01 Outros Documentos

38750
851

26/01/2021 14:18 INFORMAÇÃO Petição

38789
841

27/01/2021 12:44 Decisão Decisão

38873
760

29/01/2021 09:54 Petição Petição

38873
764

29/01/2021 09:54 2771939_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

38873
766

29/01/2021 09:54 2771939_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

39048
998

03/02/2021 14:51 Petição Petição

39049
349

03/02/2021 14:51 2771939_JUNTADA_DE_DOCS_Anexo_02 Outros Documentos

39049
350

03/02/2021 14:51 2771939_JUNTADA_DE_DOCS_01 Outros Documentos

39222
468

08/02/2021 19:06 Certidão Certidão

39222
470

08/02/2021 19:06 07 Ofício

39805
546

23/02/2021 13:05 Mandado Mandado

39883
896

24/02/2021 19:53 Diligência Diligência

39883
897

24/02/2021 19:53 0801798francisco Devolução de Mandado

41016
623

23/03/2021 19:50 Certidão Certidão

41016
624

23/03/2021 19:50 OFI_CIO_SOLICITANDO_REAGENDAMENTO_DA_
7A_VARA_MISTA_DE_PATOS_BLOCO_III

Decisão



EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ___ VARA

CIVEL DA COMARCA DE PATOS, ESTADO DA PARAÍBA  

 

 

 

 

 

                   FRANCISCO FERREIRA CABRAL, brasileiro, Portador do RG de numero  

2.453.652, e do CPF 175.540.555-34, residente e domiciliado na Rua Maria de Sousa Barreto,

nº 80, Município de Patos – PB, por intermédio se sua bastante procuradora, infra-assinada,

conforme instrumento procuratório incluso vem com a devida vênia à presença de Vossa

Excelência, requerer a presente;

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT

 

Contra: LÍDER – FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS DE SEGUROS

PRIVADOS E DE CAPITALIZAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, podendo ser citada por

intermédio de seu representante legal, estabelecido na Rua Senador Dantas no. 74, Rio de

Janeiro, Cep – 20.031.205, pelos fatos, por para no final requerer:
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LIMINARMENTE:

 

 

Seja concedido os benefícios da justiça gratuita, por ser a requerente pobre na forma da

Lei, conforme dispõe a CF/88, art. 5°, XXXIV, e demais legislação que trata da espécie,

conforme declaração de pobreza.

                  

1 - DAS INTIMAÇÕES DOS ATOS PROCESSUAIS

 

M.M. Juiz, prefacilmente requer-se que, todas as  e demais publicações de         INTIMAÇÕES

estilo, sejam realizadas em nome do advogado, registrado na, Dr. WALDEY LEITE LEANDRO

OAB/PB sob o número 13.958, sob pena de nulidade dos atos processuais subseqüentes.

 

ADVOGADO. INTIMAÇÃO. REQUERIMENTO INDICANDO O NOME DO ADVOGADO QUE RECEBERÁ AS INTIMAÇÕES. PRECEDENTES DA CORTE

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO –

EXECUÇÃO DE SENTENÇA – Intimação pelo diário da justiça

em nome de advogado diverso do indicado na contestação e

. no substabelecimento Impossibilidade. Nulidade da intimação

e dos atos decorrentes. 01. Considerando que houve pedido

expresso na contestação e no substabelecimento, para que as

intimações por meio do diário da justiça fossem feitas em

nome de determinado advogado, tornam-se nulas as

 02. Agravo de instrumentointimações feitas a outros patronos.

conhecido e provido. (TJDFT – AGI 20060020100418 – 3ª T.Cív. –

Rel. Des. Nídia Corrêa Lima – DJU 14.12.2006 – p. 73).
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DA AUDIÊNCIA INAUGURAL DE MEDIAÇÃO

 

MM Juiz, a parte autora vem mui respeitosamente, nos termos do art. 319, VII do NCPC,

se manifestar que não possui interesse na audiência de MEDIAÇÃO. Isso porque, a todo tempo

as partes podem transigir no processo, e em especial na audiência de Conciliação.

 

2 - DOS FATOS:

 

Ocorre que, no dia 02 de Outubro de 2017, por volta das 05:17 horas,          FRANCISCO

FERREIRA CABRAL, seguia pela BR – 261, sentido Catingueira / Olho D’água – PB,

conduzindo uma motocicleta da marca HONDA CG 160 TITAN/EX, ano e modelo 2017, cor

vermelha, placa QFE-4502, chassi de N° 2C2KC2210HR014415, licenciada em nome de 

FRANCISCO FERREIRA CABRAL, onde, sofreu um acidente automobilístico.

 

A vítima,           FRANCISCO FERREIRA CABRAL, promovente, que seguia em sua

MOTOCICLETA e que segundo consta na CERTIDÃO de ocorrência da Polícia n° 821/2017,

transitava na seguinte BR-261 saindo da cidade de Catingueira no sentido a Olho D’água , que

em dado momento do percurso um animal tipo JUMENTO, atravessou sua mão de direção,

vindo o notificante a cair na rodovia, causando-o diversos ferimentos; por conseguinte

TERCEIROS que vinham logo a atrás na pista acionaram o socorro através do SAMU192. O

notificante foi encaminhado ao Hospital Regional Wenceslau Lopes no município de Piancó-PB

(CONFORME FICHA DE ATENDIMENTO HOSPITLAR), onde veio a ser medicado e ficou em

observação.

 

 

             Cabe aqui salientar, que o requerente encontra- se com varias seguelas, devido à

conseqüências do sinistro. Não apresenta o promovente, qualquer perspectiva, por partes dos

 médicos, de retornar ao trabalho. E devido aos ferimentos, resultou em incapacidade para

ocupações habituais por alguns dias.
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Por isso, evidencia-se a incapacidade e o direito certo a 100% da indenização ora 

tratada. DESTA FORMA, REQUEREU O BENEFICIO DO SEGURO DPVAT, ATRAVES DA

SEGURADORA LIDER, NUMERO DE SINISTRO 3180000016. CONTUDO , A REQUERIDA

NEGOU O PEDIDO DO SEGURO DPVAT DO REQUERENTE, COM A JUSTIFICATIVA QUE

O MESMO NAO TINHA SOFRIDO SEGUELAS(“NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS”) .

PORÉM, ESSE MOTIVO NAO CONDIZ COM A REALIDADE, O QUE SERÁ PROVADO NA

PERICIA JUDICIAL.

                                                                                                                          D e s t a

monta, diante de tal abuso e má-fé cometidos pela requerida, não resta outra alternativa ao

requerente que senão recorrer a este juízo, que é sério, imparcial, justo e imune ao poderio

econômico. Do qual, não tem deixado passar impunes os casos onde são cometidos este tipo

 a conceder o pleiteado node ilícitos civis. Requerendo, ao Equânime Julgador, que se digne

final, tornando o direito do requerente respeitado e realizando plenamente a tutela jurisdicional.

 

 

 

3 – DO DIREITO:

 

Uma análise sistemática do Código Civil Brasileiro nos demonstra que a reparação do

dano material e moral está plasmada no nosso direito positivo, pois:

Art.186 – “Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência,

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”

Art.927 – “Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica

obrigado a repará-lo.

Em matéria de indenização por ocorrência de sinistro, a quitação deverá ser feita no prazo

máximo de 30(trinta) dias à apresentação dos documentos comprobatórios do fato; este

entendimento já se tornou pacífico em decisões judiciais e nossos Tribunais tem confirmado

este raciocínio, portanto, não há o que discutir quanto ao direito da autora.

No caso em apreço, a responsabilidade da requerida é indiscutível, pois que os documentos

que comprovam as despesas médico-hospitalares foram entregues.
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Certamente teremos a oportunidade de ver na contestação apresentada futuramente, de que a

demora no pagamento do seguro seria de responsabilidade exclusiva da parte adversa

consistente no seu atraso em proceder com documentos necessários a sua quitação da

c o b e r t u r a  p a c t u a d a .  

Infelizmente, como já dito, essa é uma prática já conhecida por parte da Seguradora promovida

Como se vê demonstrado, o direito que milita em favor da parte autora está por demais

cristalino, amparado, inclusive, em nossa Carta Política, que lhe reserva o direito de estar em

juízo pleiteando indenização por ato ilícito, ainda que este direito não estivesse consignado no

campo normativo das leis inferiores; por tratar-se de direito subjetivo imutável.

C F / 8 8  -  A r t .  5 º

- V “é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização

p o r  d a n o  m a t e r i a l ,  m o r a l  o u  à  i m a g e m . ”

- X “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas,

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”

(grifamos)     

 

A lei no. 6.194/74, em seu art. 5 ., determina que o pagamento do DPVAT, mesmoo

que o veículo causador do acidente não seja identificado, com seguro não realizado, e

com seguro vencido, mesmo assim será devido o pagamento do seguro.

A norma legal ainda determina que a seguradora terá prazo de 15 (quinze) dias o         

pagamento do DPVAT.

 

DA ADMINISTRAÇÃO DO SEGURO DPVAT NO BRASIL

 

Torna-se oportuno ressaltar, a título de ilustração nesta oportunidade o por quê da         

manobra da requerida nesta demanda.
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Ora Douto Julgador, parte da sociedade de nosso país, estão inconformadas, como está

sendo administrado, dirigido, o seguro DPVAT em nosso país, visto que, segundo a REDE

GLOBO, em publicação divulgada pelo Jornal Hoje, Edição do dia 20-09-2000, onde a mesma

forneceu dados informando que existe dois projetos de leis tramitando do Congresso Nacional,

objetivando a extinção do DPVAT, pelo fato do mesmo ter perdido seu caráter social, onde a

rede televisiva informa que só no ano anterior foi arrecadado em nosso país mais de

1.154.000,00 (HUM BILHÃO CENTO E CINQUENTA E QUATRO MILHÕES DE REAIS),

referente ao recolhimento do seguro obrigatório (DPVAT), sendo que, apenas 20% deste valor

 acrescentando ainda quefoi destinado ao pagamento das vítimas do seguro DPVAT, , 34%

. (grifo edeste valor foi rateado entre as seguradoras qie militam do ramo deste tipo de sinistro

sublinho nosso)

DO VALOR DEVIDO:

        

“O pagamento da indenização, será efetuado mediante simples prova do acidente e do

dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida

qualquer franquia de responsabilidade do segurado”.

O art. 3 ., alínea a, da Lei no. 6.194/74, determina que a base para liquidação do seguroo

será de 40 (quarenta) vezes o maior salário mínimo do país, no caso de morte. 

Acontece que todas as seguradoras que militam no ramo de seguros DPVAT pagam os         

sinistros a terceiros em contra proposta recebem pelos serviços oferecidos a sociedade todo

valor pago é rateado pelo consórcio das Sociedades Seguradoras, que administram o convênio

das empresas de seguro em nosso país.

O direito da Promovente, é liquido e certo, basta uma simples interpretação macroscópia         

para se vislumbrar que a conduta da demandada, é a atípica e contrária ao que determina a Lei

no. 8.441/92.

A violação do direito do autor, no caso em tela é patente, tendo por conseqüência o ato         

ilícito a ser reparado, segundo a luz do art. 186 do Código Civil Pátrio retro citado.

 

DA PROVA PERÍCIAL:

 

O art. 5 . da lei no. 6.194/74, em seu parágrafo 5 ., determina:        o o

Num. 13565596 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: WALDEY LEITE LEANDRO - 12/04/2018 13:16:01

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18041213155932900000013246430

Número do documento: 18041213155932900000013246430



“...O IML DA JURISDIÇÃO DO ACIDENTE TAMBÉM QUALIFICARÁ AS LESÕES FÍSICAS OU

PSIQUICAS PERMANENTES PARA FINS DE SEGURO PREVISTO NESTA LEI...”

O Laudo Pericial encontra-se acostado aos autos.        

 

DA JURISPRUDENCIA:

 

A Jurisprudência Pátria, exaurida pelos nossos tribunais já se posicionaram de maneira         

uníssona, se não vejamos:

A 2 . Colenda turma Recursal Cível desta comarca, em processo similar, corroborando         a   

com os julgados emanados de nossos Tribunais Superiores, exauriu o seguinte Acórdão:

 

Recurso no. 057/2002/TC Civ.

Relator: Juiz João Batista de Sousa

Recorrente: Sul América Companhia Nacional de Seguros

Advogado: Bel. Arlindo Carolino Delgado e Outros

Recorrido: Cícero de Oliveira Cavalcante

Advogado: Wamberto Balbino Sales.

Ementa:

“         RECURSO INOMINADO CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO OBRIGÁTORIO

(DPVAT) – DANO ESTÉTICO – LESÃO PERMANENTE. PRELIMINARES – REJEIÇÃO –

PROCEDENCIA DO PEDIDO. APELO – REIJEÇÃO DAS PRELIMINARES –

INSUBSISTÊNCIA – SENTENÇA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS –

IMPROVIMENTO DO RECURSO.”

        

         Já quanto ao ressarcível pela seguradora, nos casos de morte e invalidez, dúvida não

existe, visto que, determina a Lei no. 6.194/74, em seu art. 3 ., alínea a, e ratificando emo

decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça:
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“SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT – SALÁRIO MÍNIMO – O VALOR DO SEGURO

OBRIGATÓRIO DEVE CORRESPONDER A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS” (STJ – Resp 152866 –

SP – 4 . T. – Rel. Min Rui Rosado de Aguiar – DJU 29/06/1998 – P200).o

 

Não pode nem deve, a seguradora ré, impor perante a sociedade, que as Circulares e         

resoluções, prevaleçam em detrimento a norma legal.

 

 

Processo no. 001.2002.006797-9

Ação: Cobrança c/c Reparação de Danos

Promovente: Eraldo Anacleto Nunes

Promovido: Sul Americana S/A

Juiz Leigo: Rossandro Farias Agra

Juiz Presidente: Octanny P. Batista

Ementa:

 

“PROCESSUAL CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS –         

SEGURO DPVAT – DEFERIMENTO PARCIAL NA ESFERA ADMINISTRATIVA –

 

         A Lei no. 6.194/74, que disciplina e rege o seguro obrigatório DPVAT, determina o

pagamento da indenização as vítimas de acidente de transito, em casos de invalidez e

morte, conforme dispõe o art. 3 . alínea a, determina o seguite:o

 

“OS DANOS PESSOAIS COBERTOS PELO SEGURO ESTABELECIDO NO ARTIGO 2 .o

COMPREENDEM AS INDENIZAÇÕES POR MORTE, INVALIDEZ PERMANENTE E

DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES, NOS VALORES QUE SE SEGUEM, POR

PESSOAS VÍTIMADAS.”
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“b – 40 (QUARENTA)vezes o valor do maior salário mínimo vigente no país, no caso de

invalidez”

 

D o  c o n t r a t o  d e  S e g u r o

Os contratos de seguro trazem em si relação de consumo, em que o negócio jurídico celebrado

entre as partes sujeita-se às normas do Código de Defesa do Consumidor.

Determina o art. 757 do Código Civil brasileiro que: “Pelo Contrato de seguro, o segurador se

obriga, mediante pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a

pessoa ou a coisa, contra r isco predeterminados.” 

Mencionado dispositivo por si só garante direito da autora, entretanto ainda é direito seu “a

efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos”,

conforme determinado no inciso VI do art. 6º, do Código de Defesa do Consumidor.

O art. 51 do mesmo Codex, determina que são consideradas cláusulas abusivas as cláusulas

q u e :

o m i s s i s

V - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em

desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

E  a i n d a :

§ 1 Presume-se exagerada, entre outros casos, a vontade que: 

I  -  o m i s s i s

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, de tal modo

a ameaçar  seu ob je to  ou equ i l íb r io  cont ra tua l ;

A atitude da Seguradora colocou a Autora em situação de desvantagem exagerada causando

desequilíbrio contratual, o que não é aceito pelo direito material.

Nesse sentido também é o entendimento de nosso Tribunal:

T E R C E I R A  C Â M A R A  C Í V E L  

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 20 - Nº 24.348 - SORRISO Relator: EXMO.

SR. DES. JOSÉ FERREIRA LEITE Partes:APELANTE - BRASILSEG - SEGURADORA DO

BRASIL APELADA - GENECI CARMEN COSTARELLI TJ Ementa: APELAÇÃO CÍVEL -
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CONTRATO DE SEGURO - CAUSAS RESTRITIVAS DE INDENIZAÇÃO - CONDIÇÕES

GERAIS E ESPECIAIS JUSTAPOSTAS À APÓLICE - INEXISTÊNCIA DO CONHECIMENTO

PLENO DO SEGURADO ADERENTE - DESOBRIGATORIEDADE - INTELIGÊNCIA DO ART.

4 6  D A  L E I  N º  8 . 0 7 8 / 9 0 .  

As cláusulas restritivas prevendo situações excluídas da indenização não obrigam o segurado

que delas não teve conhecimento pleno no momento da celebração do contrato de seguro. 

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Recurso de Apelação Cível - Classe II - 20 -

nº 23.348, de Sorriso. A Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Mato

Grosso, presidida pelo Desembargador ERNANI VIEIRA DE SOUZA, através de sua Turma

julgadora, composta pelos Desembargadores JOSÉ FERREIRA LEITE (Relator), JOSÉ

JURANDIR DE LIMA (Revisor) e Doutor JURACY PERSIANI (Vogal, convocado), decidiu,

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - CLASSE II - 20 - Nº 24.348 - SORRISO -2 TJ Fls. por

unanimidade, improver o recurso, nos termos do relatório e dos votos constantes dos autos,

que ficam fazendo parte integrante do presente acórdão.Data: Cuiabá, 30/08/2000 (TJ115254) 

Pelo exposto comprovado está o direito da Autora diante da relação de consumo amparado

pela Lei 8.078/90 e pelo contrato que faz lei entre as partes e prevendo a obrigação da

s e g u r a d o r a  e m  i n d e n i z a r  a  a u t o r a .

4 - DAS PROVAS

 

Pretende-se provar os referidos fatos por prova testemunhal, documental e tudo mais que for

em direito permitido.

 

 

5 - DO VALOR

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS),), para

.efeitos fiscais
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6 - DO PEDIDO

 

 

Face ao exposto requer:

a) seja a requerida devidamente citado, no endereço declinado nesta exordial, para, querendo,

contestar a presente ação, sob pena de revelia, ficando citada para os demais termos da

presente ação;

 

b) Julgar procedente o presente pedido com a condenação de todos valores devidos ao

requerente devidamente atualizado, no valor de R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS

REAIS), TENDO EM VISTA QUE O AUTOR NAO RECEBEU NADA;

d) a condenação do requerido ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios

e demais cominações legais.

e) seja designada perícia medica legal, para atestar a invalidez do requerente;

 

f) que seja designada audiência de conciliação;

 

g) que seja o requerente agraciado com a justiça gratuita, por ser pobre na forma da lei;

 

 

7 - ROL DE TESTEMUNHAS
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As testemunhas serão apresentadas oportunamente, as quais comparecerão         

independentemente de previa intimação.

 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Patos, 28 de Fevereiro de 2018.

 

____________________________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958 / OAB-PE 1785

___________________________________________________

YURE PEREIRA GOMES

OAB-PB 20.152

                                                            

__________________________________________________

ESTAGIÁRIO

ÁLLAN MIGUEL PEREIRA DA SILVA
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

Processo nº 0801798-65.2018.8.15.0251

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Ao analisar a inicial e os documentos constantes dos autos, verifico que a parte Autora exerce profissão, mas não

informa seus rendimentos. A fim de verificar a situação de hipossuficiência econômica alegada pela parte Autora, conforme

faculta o art. 99, §2º do CPC/2015, determino a juntada das declarações de Imposto de Renda prestadas a Receita Federal nos

últimos 3 (três) anos (caso seja empresário – em qualquer nível – juntar IRPJ ou similar). Não possuindo, traga aos autos

declaração ou comprovação de que não declara o imposto de renda (IRPF e/ou IRPJ), juntando, em qualquer caso, os
, informando seus eventuais gastos, caso existam,comprovantes de seus rendimentos de trabalho e/ou aposentadoria e CTPS

podendo o(a) Autor(a) fazer as manifestações que achar pertinentes. Prazo: 15 dias.

2. Caso a parte não se manifeste acerca da providência acima, intime-se novamente, desta vez para regularizar o

prosseguimento do feito, em 15 (quinze dias) dias, providenciando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção.

Diligências necessárias.

Patos, data eletrônica.

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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AO R. JUÍZO DA 7º VARA DA COMARCA DE PATOS, PB

 

 

AUTOS: 0801798-65.2018.8.15.0251

 

 

 

 

 

FRANCISCO FERREIRA CABRAL,            já devidamente qualificados nos autos do processo

em epígrafe vem através de seu procurador, à presença de Vossa Excelência . INFORMAR

 

 

1 – MM. Juiz a parte autora vem que não declara imposto de renda, uma vez que, a soma de

seus rendimentos mensais não excedem o limite anual legal.

 

2 – Informa ainda que atualmente encontra-se sem renda comprovada tendo como única fonte

de renda e de sustento para sua família a proviniente de seu trabalho autônomo na condição de

moto-taxi.

 

3 – Desta forma a parte autora vem ratificar o seu pedido para que lhe seja concedido os 

benefícios da justiça gratuita.

 

4 – MM. Juiz a parte autora requer a juntada de documentos. 
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

 

Patos, 02 de outubro de 2018

 

 

__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

 

__________________________________

                                                                                                                                   EDMAR DE

ARAUJO FERREIRA

                                                                                                                                                 

OAB-PB 23.270
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

PROCESSO: 0801798-65.2018.8.15.0251

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

A fim de verificar a situação de alegada hipossuficiência econômica do Autor, conforme faculta do art. 99, §2º do

CPC/2015, este Juízo determinou a sua comprovação.

 

A análise dos documentos juntados deve ser feita de maneira global. Verifica-se que o Autor NÃO CUMPRIU O

DESPACHO DE ID 16463150, já que não juntou os documentos determinados. Salienta-se que este magistrado destacou em

negrito e sublinhado os documentos mais importantes. A parte se limitou a alegar que não declara IRPF e comprovar que é

mototaxista, não ficando claro para este julgador os seus ganhos, que pode ser de 500 reais, 2000 reais ou mesmo nada, já que

todos esses valores se enquadram como isentos. Era fácil a parte juntar seu próprio comprovante de rendimentos, mas não o fez.

Por todas essas considerações e não ficando demonstrada a incapacidade de pagamento das custas pela parte Autora, 

 o pedido de Gratuidade de Justiça formulado, nos termos do art. 99, §2º, CPC/2015.INDEFIRO

Determino à parte autora o recolhimento das custas processuais no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do

processo com o cancelamento da distribuição da presente ação (art. 290, CPC/2015).

P.I.

PATOS, 26 de agosto de 2019
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Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB.

 

 

 

Proc.: 0801798-65.2018.8.15.0251

 

                  

 

FRANCISCO FERREIRA CABRAL, já devidamente qualificado nos autos do processo em

epígrafe vem através de seu procurador, à presença de Vossa Excelência : INFORMAR

 

 

MM Juiz, o advogado patrono vem por meio deste, informar que não conseguiu contato com o

autor, tendo em vista, que os números de contatos deixados pelo mesmo se encontram “fora de

área” ou “não existentes”.

 

Há de se falar também que houve tentativa de contato com o autor por meio de seus familiares,

quando estes informaram que o autor estava em um sítio e que não possui mais telefone

celular.

 

Diante do exposto, requer que a parte autora seja intimada pessoalmente da r. decisão contida

no ID 24366382 dos autos. 

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.
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Patos-PB, 23 de Setembro de 2019.

 

__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

__________________________________

JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS

ESTAGIÁRIO
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AO R. JUIZO DA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS-PB.

 

 

 

Proc.: 0801798-65.2018.8.15.0251

 

                  

 

FRANCISCO FERREIRA CABRAL, já devidamente qualificado nos autos do processo em

epígrafe vem através de seu procurador, à presença de Vossa Excelência INFORMAR e

:REQUERER

 

 

MM Juiz, há de se informar que somente hoje, a parte autora se dirigiu até o escritório do seu

patrono em busca de informações sobre o seu processo, quando lhe fora informado sobre o

pagamento das custas processuais.

 

Este informou que não possui condições financeiras de arcar com as custas da presente

demanda, tendo em vista, que trabalha de moto táxi e que sua renda varia entre 200 à 400

reais por mês.

 

Diante do exposto, tendo em vista a parte autora ser pessoa muito humilde, semi-analfabeta, e

claramente a hipossuficiente entre as partes, requer-se que Vossa Excelência reconsidere a r.

decisão e conceda a justiça gratuita ao requerente nos termos da lei.  
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Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Patos-PB, 25 de Setembro de 2019.

 

__________________________________

WALDEY LEITE LEANDRO

OAB-PB 13.958

__________________________________

JOSÉ MATHEUS OLIVEIRA DIAS

ESTAGIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0801798-65.2018.8.15.0251

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA CABRAL

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova pericial para que as partes

encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e

art. 8º cc. 139, II, ambos do CPC, deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do CPC, que poderá ser

aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.

3. a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 335 doCite-se 
CPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do CPC). Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça, uma

vez recolhidas as custas respectivas, se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.

4. , a parte autora deve ser  para que se manifeste no prazo de 15 (quinze) dias,Apresentada contestação intimada
conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta)

dias, nos termos do art. 352 do NCPC.

 Cumpra-se. Intimações e Diligências necessárias.

Patos, 2 de julho de 2020
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Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito

Num. 31997805 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO MEDRADO DOS SANTOS - 02/07/2020 21:01:59

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070221015873300000030670972

Número do documento: 20070221015873300000030670972



EM ANEXO

Num. 37672193 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142093100000035939925

Número do documento: 20121011142093100000035939925



Num. 37672198 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672198 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142122500000035939929

Número do documento: 20121011142122500000035939929



Num. 37672799 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Num. 37672799 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 10/12/2020 11:14:21

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121011142155600000035939930

Número do documento: 20121011142155600000035939930



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2771939- C3/ 2020-04489/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB 

  

  

  

Processo: 08017986520188150251 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANCISCO FERREIRA CABRAL, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 02/10/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 13/10/2017. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 
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Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

                                                           
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

                                                           
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

· Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

· Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

· Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

                                                                                                                                                                                                         
5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PATOS, 1 de dezembro de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move FRANCISCO FERREIRA CABRAL, em curso perante a - VARA MISTA da comarca de PATOS, nos autos do Processo nº 

08017986520188150251. 

  

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

Processo nº 0801798-65.2018.8.15.0251 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

1) Não vislumbro a ocorrência de qualquer das hipóteses que autorizam o julgamento antecipado da lide, conforme art.

357, CPC/2015.

2) Em contestação, o réu arguiu as seguintes preliminares:

- Ausência de documentos essenciais – laudo pericial do IML:

O laudo subscrito por perito médico-legal não é exigível para instruir a petição inicial de ação de cobrança do seguro

obrigatório, sendo uma exigência das seguradoras, para fins de processamento administrativo dos pedidos de pagamento, nos

termos do art. 5º, §§ 4º e 5º, da Lei n. 6.194/74. Na seara judicial, a parte tem direito à produção da prova técnica, a ter o seu valor

aferido pelo juiz quando do julgamento da causa, razão pela qual rejeito a presente objeção.
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Não foram arguidas prejudiciais de mérito. Da mesma forma, não existem incidentes processuais alegados pela parte

promovente.

3) Assim, na inexistência de pendências processuais a serem analisadas, passo a fixar os pontos controvertidos:

a) Com relação às questões de fato, sobre as quais recairão o ônus da prova, entendo que o conteúdo probatório a ser

em caso positivo, quantificaçãoapurado deverá incidir sobre a existência ou não de lesão física experimentada pela parte autora e, 

do grau da lesão física (especificar o grau/percentual da alegada invalidez existente na parte requerente e quais membros ou

funções foram afetadas no acidente).

b) Não há questões de direito a serem delimitadas neste momento, além das que já foram arguidas pelas partes.

4) O ônus da prova observará o disposto no art. 373, I do CPC/2015, cabendo à parte autora provar o fato constitutivo

do seu direito, demonstrando a existência de lesão física no grau alegado, inclusive submetendo-se à perícia médica.

5) Conforme sustentado pelas partes, verifico a necessidade de produção de prova pericial, especificamente, perícia

médica. Intime-se a parte Ré (Seguradora Líder) para depositar judicialmente o valor dos honorários periciais nos termos do

TERMO DE COOPERAÇÃO nº 15/2020 firmado com o TJPB. Com o depósito, voltem-me conclusos para nomeação do perito e

demais providências, nos termos do art. 465 e seg. do CPC/2015.

6) Deixo de designar audiência de instrução e julgamento, já que não há necessidade de produção de prova oral para o

deslinde da causa, bastando a produção da(s) prova(s) já determinada(s).

7) Intimem-se as partes para ciência desta decisão, assim como, para, querendo, se manifestarem em provas e exercerem

a faculdade prevista no §1º do artigo 357 do CPC/2015, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Cumpra-se.

Patos-PB, 11 de janeiro de 2021

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito
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EM ANEXO
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2771939- C3/ 2020-04489/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB

 

 

 

Processo: 08017986520188150251

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO FERREIRA CABRAL, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,

 Pede Deferimento,

PATOS, 15 de janeiro de 2021.

JOÃO BARBOSA

OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES

15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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2771939- C3/ 2020-04489/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB

 

 

 

Processo: 08017986520188150251

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO FERREIRA CABRAL, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 

Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,

 Pede Deferimento,

PATOS, 15 de janeiro de 2021.

JOÃO BARBOSA

OAB/PB 4246-A
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Num. 38552444 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 20/01/2021 11:39:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012011390985900000036760570

Número do documento: 21012011390985900000036760570



Nada a opor quanto a realização da perícia médica.
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE PATOS – 7ª VARA MISTA

 

PROCESSO: 0801798-65.2018.8.15.0251

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 como perita a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CRM-PB 4183, CPF 58773851434, concedendo-lhe oNomeio
prazo de  para apresentação do laudo, a contar da data do exame médico no(a) promovente (art. 465 do CPC).dez dias

Desde já informo que os quesitos do juízo são os quesitos padrão apresentados durante os Mutirões DPVAT, que se

baseiam na tabela de repercussão no patrimônio físico introduzida na Lei do DPVAT pela Medida Provisória n. 451/2008,

publicada em 16 de dezembro de 2008 e retificada em 22 de dezembro de 2008, depois convertida na Lei n. 11.945/2009,

publicada em 24 de junho de 2009 e produzindo efeitos a partir de 16 de dezembro de 2009 (art. 33, IV, alínea “a”).

À médica nomeada será paga a quantia de  pelo exame pericial, emR$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)
conformidade com o , firmado entre o Tribunal de Justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dosTermo de Cooperação n. 015/2020
Consórcios do Seguro DPVAT.

.DESTACO QUE A PERITA JÁ FOI INTIMADA POR E-MAIL

.NÃO CONSTA NOS AUTOS DEPÓSITO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

DESIGNO A PERÍCIA PARA O DIA 26 DE ABRIL DE 2021, A PARTIR DAS 09H30MIN (2º BLOCO).

:ASSIM, ADOTEM-SE AS SEGUINTES PROVIDÊNCIAS

;1) Movimente-se no sistema a data da perícia

2) Intimem-se as partes desta decisão e da data da perícia, oportunidade em que poderão indicar assistente
técnico e quesitos, assim como juntar documentos, no prazo de 15 dias, art. 465, § 1º, II e III do CPC.

3) Intime-se a parte autora PESSOALMENTE para comparecer ao Fórum no dia e hora designados, munidos
. dos documentos pessoais e laudos/exames particulares que eventualmente possuam Destaco que a ausência sem

.justificativa implicará na perda da prova
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4) Intime a Seguradora para depositar o valor dos honorários em quinze dias, dada a vigência do Termo de
.Cooperação Técnica 015/2020 (DJE 28/09/2020), que fixou o valor das perícias DPVAT em R$ 250,00

.5) Habilite a perita nos autos eletrônicos como terceiro interessado

Destaco que a parte autora deverá comparecer usando máscara.

 Cumpra-se.

PATOS, 27 de janeiro de 2021

 

Bruno Medrado dos Santos

Juiz de Direito

Num. 38789841 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO MEDRADO DOS SANTOS - 27/01/2021 12:44:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012712442785000000036982298

Número do documento: 21012712442785000000036982298



EM ANEXO
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0 25/01/2021

DATA DO DEPÓSITO

151 ESTADUAL

100124518628

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08017986520188150251

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

22/01/2021

DATA DA GUIA

2771939

N° DA GUIA

PATOS  7 VARA

ORGÃO/VARA

RÉU 250,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCO FERREIRA CABRAL Fisica 17554055534

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

336199C6D087C40A

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2771939- C3/ 2020-04489/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB

 

 

 

Processo: 08017986520188150251

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO FERREIRA CABRAL, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo.

Termo em que,

Pede Juntada.

PATOS, 27 de janeiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA

OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES

15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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0 25/01/2021

DATA DO DEPÓSITO

151 ESTADUAL

100124518628

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08017986520188150251

N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL

22/01/2021

DATA DA GUIA

2771939

N° DA GUIA

PATOS  7 VARA

ORGÃO/VARA

RÉU 250,00

DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

FRANCISCO FERREIRA CABRAL Fisica 17554055534

TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

336199C6D087C40A

AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO - VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB

 

 

 

Processo: 08017986520188150251

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCISCO FERREIRA CABRAL, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 

DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 

Juízo.

Termo em que,

Pede Juntada.

PATOS, 1 de fevereiro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA

OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES

15477 - OAB/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0801798-65.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA CABRAL
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

7ª Vara Mista de Patos-Pb, 8 de fevereiro de 2021.

 

 

 RUBENS SILVA MEDEIROS

Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

AV DOUTOR PEDRO FIRMINO, S/N, - até 199/200, CENTRO, PATOS - PB - CEP: 58700-071

( )

Nº DO PROCESSO: 0801798-65.2018.8.15.0251

CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

(AUTOR: FRANCISCO FERREIRA CABRAL

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Nome: FRANCISCO FERREIRA CABRAL

Endereço: Rua Maria Sousa Barreto_**, 80, Maternidade, PATOS - PB - CEP: 58701-424

,

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA PARA PERÍCIA

 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Mista da Comarca de Patos manda ao oficial de justiça que, em
cumprimento a este, INTIME a parte supra para comparecer à Perícia designada para:

Dia: 26/04/2021

3º Bloco: 10:30 h (ordem de chegada)

Fórum Miguel Sátyro, Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N, Centro, Patos-PB, CEP 58700071, Telefone:
(83) 34233633.

 

Observações:

Determinação do Juiz: A parte autora deverá comparecer à perícia munida dos documentos pessoais e
laudos/exames particulares que eventualmente possuam e fazendo uso de máscara.

Solicitação do(a) Perito(a): A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento pessoal com
foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial.

 

Patos-PB, 23 de fevereiro de 2021. De ordem, Rubens Silva Medeiros - Técnico Judiciário
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que dei inteiro cumprimento ao presente mandado INTIMEI FRANCISCO FERREIRA
CABRAL que ficou ciente do inteiro teor deste. Dou fé.

 

24 de fevereiro de 2021

GIULIANO ALBUQUERQUE DE SOUSA
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

7ª Vara Mista de Patos

PROCESSO Nº   0801798-65.2018.8.15.0251

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito]

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA CABRAL
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do despacho anexo, ficando as
partes intimadas de seu inteiro teor.

7ª Vara Mista de Patos-Pb, 23 de março de 2021.

 

 

 RUBENS SILVA MEDEIROS

Técnico Judiciário
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EXMº JUIZ DE DIREITO DA VARA 7ª VARA MISTA DA COMARCA DE PATOS/PB 
 
 
 
                           ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência solicitar o adiamento das perícias médicas 
relativas aos processos DPVAT listados abaixo agendados para 26/04/2021 às 10:30h, 
em razão do estado de agravamento da Pandemia do COVID-19. 
 
0807658-13.2019.8.15.0251 EDUARDO DA SILVA GOMES 
0801798-65.2018.8.15.0251 FRANCISCO FERREIRA CABRAL 
0805087-06.2018.8.15.0251 GIZELIA DANTAS CARNEIRO 
0804685-56.2017.8.15.0251 JOSE VALTER PEDRO DA SILVA 
0806182-71.2018.8.15.0251 JOAO PAULO FERNANDES DE ARAUJO 
0800388-69.2018.8.15.0251 LETICIA ANTONIA DE BRITO MARTINS 
0804500-18.2017.8.15.0251 LARISSA DOS SANTOS DA FONSECA 
0804526-79.2018.8.15.0251 MANUEL MESSIAS FERNANDES DE LUCENA 
0802673-64.2020.8.15.0251 MARIA GOMES DE SOUZA 
0803254-50.2018.8.15.0251 MARIA DEJAILMA ARAUJO 
0806371-78.2020.8.15.0251 RAIMUNDO PEREIRA DE ARAUJO 
0800023-44.2020.8.15.0251 ROSEMIRO ARNALDO ALBINO DA COSTA 
0800948-74.2019.8.15.0251 TEREZINHA MEDEIROS DE LUCENA 
0802893-62.2020.8.15.0251 VILIELSON FERREIRA MARINHO 
 
                           Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado 
abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia do 
boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia da 
perícia. 
 
Dia :  09/08/2021 
As :  10:30 h (ordem de chegada) BLOCO III 
Fórum Miguel Sátyro  
Avenida Doutor Pedro Firmino, S/N - Centro –  
Patos/PB - CEP 58700071 
Telefone: (83) 34233633 
 
 

João Pessoa (PB), 12 de Março de 2021. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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